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Relatório Quadrimestral do Controle lnterno da Câmara Municipal de Pracinha

1. TNTRODUÇÃO

Atendendo ao que preceitua a Legislação vigente, com fundamento nos

artigos 31, 70 e74 da Constituição Federal, artigos 32 e 35 da Constituição Estadual, art. 59 da Lei

Complementar ns 101, de 04 de maio de 2000, Art. 76 e seguintes da Lei 4.32O164 e artigos 67 e

68 da Lei Orgânica do Município de Pracinha e demâis legislações pertinentes, apresentamos o

Relatório Quadrimestral de Controle lnterno, da Câmara Municipal de Pracinha, publicamos no

portal da transparência na página da Câmara na web, site www.camarapracinha.sp.gov.br, desta

Casa Legislativa.

Este Relatório tem como objetivo fundamental levar ao conhecimento das

autoridades competentes, do controle externo e da sociedade, informaçôes adicionais e de forma

simplificada da Ação Legislativa, programadas para o exercício de 2019, a partir da execução do

orçamento e da avaliação da gestão administrativa, nos seus aspectos contábil, financeiro,

orçamentário, patrimonial e operacional.

Assim, ao mesmo tempo êm que demonstra as ações do legislativo em

termos físico- financeiros, pode se constituir num instrumento auxiliar em nível gerencial a fim de

conduzir a gestão dos recursos públicos, tornando-a essencialmente voltada para o atendimento

dos interesses coletivos.
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Relatório Quadrimestral do Controle lnterno da Câmara Municipal de Pracinha

2. ABORDAGEM DO RELATÓRIO

Este relatório atenta ao controle da execução orçamentária, patrimonial, financeira

e operacional e outros necessários ao acompanhamento efetivo da Administração Pública

Legislativa em seus mais diversos níveis, o qual entre eles contemplarão a verificação de: -

Créditos Orçamentários e Adicionais;

- Situação Financeira; - Receita;

- Despesa;

- Apuração dos índices em pessoal do Poder Legislativo;

- Bens Patrimoniais;

- Verificação das Licitações, Dispensas, Inexigibilidades, Contratos;

- Obras e Reformas;

- Audiências Públicas;

- Adiantamentos Concedidos;

- Publicação de Relatórios Exigidos Por Lei;

- lnformações referentes ao Sistema AUDESP;

- Outras informações necessárias.

O conteúdo constante do presente relatório consiste no atendimento a legislação

vigente, com suporte documental analítico de posse do setor de Controle Interno, que terão como

objetivos:

. - Garantir a veracidade das informações e relatórios contábeis financeiros e operacionais;

. - Prevenir erros e irregularidades e, em caso de ocorrência destes, possibilitar descobri-los o

mais rapidamente possível;

' - Localizar erros e desperdícios promovendo ao mesmo tempo a uniformidade e a correção ao

registrarem-se as operações;

e - Estimular a eficiência do pessoal mediante a discussão e acompanhamento que se exerce em

cada setor;
-/"
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. - Salvaguardar os ativos e, de modo geral, obter-se um controle eficiente sobre todos os

aspectos operacionais da entidade,

Dividimos o relatório em tópicos principais que são:

1 - A lntrodução;

2 - Abordagem do Relatório;

3 - Controles Verificados;

4 - Parecer;

5 - Conclusão.

3. VERIFICAçÃO E CONTROLE DAS ÁREAs DE ABRANGÊNOA DO CONTROTE INTERNO.

CONTROTE DA EXECUçÃO ORçAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAT.

oRçAMENTO 2017.

Para o exercício de 2019 a despesa foi fixada e a receita foi estimada pela Lei Municipal

ns 692, de 20 de novembro de 2018, no valor de RS 710.000,00 (setecentos e dez mil reais).

Receita orçada para o exercício:

A receita orçada para o exercício foi de RS 610.000,00, sendo: Transferência Financeira

do Executivo Municipal: RS 710.000,00.

Despesa Orçada para o exercício:

A despesa orçada para o exercício foi de RS 710.000,00, sendo:

Despesa Corrente: RS 685.000,00

Despesa Capital: RS 25.000,00

Realização da Receita Orçamentária A Receita de Transferência Financeira no 2.e

Quadrimestre referente aos exercícios 2OL7,2018 e 2019 está assim representada:

Receita 2077 201A o/o 2019 o/o

Transferência Financeirâ 433.200,00 66,64 460.000,00 66,66 473.200,00 66,64
FONTE: Sistema de Contabilidade

Nota Explicativa: Os porcentuais relativos à receita
apurados com base na arrecadação e nas estimativas

de cada quadrimestre foram
de receitas de cada exercício.
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Realização da Despesa Orçamentária:

Comparativo da Despesa Empenhada com a Receita Arrecadada até o quadrimestre:

A Despesa Orçamentária Empenhada acumulada no exercício até o 2e

Quad rimestre/2019 foi de RS 412.348,51 (quatrocentos e doze mil trezentos e quarenta e oito

reais e cinquenta e um centavos), a receita arrecadada acumulada no exercício até o 2e

Quadrimestre/2o19 foi de RS 473.200,00 (quatrocentos e setenta e três mil e duzentos reais), no

confronto com a receita para com a despesa empenhada, houve um superávit financeiro de R§

60.851,49 (sessenta mil oitocentos e cinquenta e um reais e quarenta e nove centavos), que

representa !2,85% ldoze vÍrgula oitenta e cinco por cento) da receita arrecadada acumulada no

exercício.

Disponibilidade Financeira:

A disponibilidade em 30/08/2019 apresenta-se o saldo de RS 79.353,58 (setenta

e nove mil trezentos e cinquenta e três reais e cinquenta e oito centavos), de acordo com boletim

de caixa n.s 78 de 30 de agosto de 2019:

Receita

Arrecadada
Despesa

Empenhada
Despesa

Liquidada
Despesa

Paga

Saldo

Liq uida r
Saldos a Pagar

473.200,OOO 4!2.348,s! 4!2.348,5t 403.059,46 0,00 9.289,05

t"ru
:i.:1r<i,rt3:

CAMARA MUNICIPAL OE PRACINHA
c NPJ. 01.860.0í 9/0001 -70

CONTAEILIDADE
BOLEIIM OE CAIXA NO 78, D€ 30,/08/2019

E).eící.iô:2019
Páqinà: !/ L

Rtc t8rt.f nÍo5 PÂGAi t t{ Ío5
Re.eitã CçamenÉiô: 0,00

Âa<otô ExtrêOçôrnerfiiià: 9.172,,

Íotd dà Recertà 9.17251
SôqJes 8õncái.6: 2,1.124,53

Só-Totl: 33.A7,9
Clxa - SàHo ÁnErú: 0,00

Desp€s. OçômúÉiô: 33,24?Ã1
De§pasa Exüroíçãn.nÚÉ: O.OO

Íotá dôDêgesà: 33.2q7ôl
DepdribsBandi6: .Á89

irb'Totd: 332r?JO
Crxa - Sddo ÁÀd: OrO

TOTAL Dt t IRÂDÂS 33.297,50 Íorar oE saÍoÀi 3l.ze7.so

oEtoflsrRÂTlvo DAs cotlTAs BAxúRtas
8A (OSCOnTA IiOVIt.nIÍO - DÉ t.lAIS COftÍÂS

Conb Banco fR Aol/Var Sddo Â.teí6
::---:1:Í.: :i:,iJ =:-:::. :-.-r1'.:l',:. -: :::.::: :::J:-r.:: 19.89 21.t2a,53 79.353,58

aÀtcos: :l
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Controle dos Créditos Orçamentários e Adicionais

No 2e Quadrimestre não foram abertos créditos adicionais.

Adiantamentos:

No quadrimestre foram concedidos (04) adiantamentos de Despesa de Viagem em conformidade

com a Lei Municipal n. OO7 /t997 , no Valor Total de RS 2.705,48 (dois mil setecentos e cinco reais e

quarenta e oito centavos), todos prestados contas no prazo e com as prestações de contas

encontram-se regulares.

CAMARA MUNICIPAL OE PRACINHA
cNPJ. fi .460.019/0001 -70

tnDah. Püée Fró. ,loÉ C?f Â.G CàbOoá! V! rôbnlrí6lo ú.otk do Ot Iíü. Ot làlxà
ralt 2019 3 {OOr€PEiIrRÀoÀSILVASRTTO lrA2.ô§A0l 3,3,90.11 2.000p0 2,0O0/J0 lZt6r20r9 ?4,t6/2tt9
lz2,t.ro19 6 aoorEPCREna 0Á5!L!À3erro rla24ai403
ll38 2019 6 !rdo.É PAARÀ DÀ S]r vÀ FLrÍO
,26D-2O19 6 ,ÂLOO|€p€FSÂÁoA5ILVÁSüTO l$?l8!43!3

Controle de Pessoal:

Demonstrativo de Despesa Pessoal Ativo/lnativo:

(Valor Folha Mensal - Poder Legislativo).

3,3.90.rr 97,55
{6r,@ í61p6 2./06/20re 2rrá/2ole
1{óA' 1{6á5 27,t6/20r9 Arc6i2019

N.e sêrv- Mês Folha Mensal Total Folha
Vale
Alimentação

3 5 13.210,31 13.210,31 600,00

4 6 18.706,35 18.706,35 800,00

4 7 18.975,75 18.975,75 800,00

4 8 77 .253.,31- t7 .251,,31 800,00

Total 2.e Quadrimestre 68.143,72 3.000,00
N.s Ver Mês Folha Mensal Total Folha

9 5 17.608,10 17.608,r.0

9 6 17.608,10 17.608,10

I9 7 17.608,10 17.608,10

9 8 17.608,10 17.608,10

Total 2.4 Quadrimestre 70.432,40

%RÍF
2019

59,84

Receita Transferência Financeira Despesa Total com pessoal

Total
Total Quadr. 236.600,00 Quádr. 1-41-.576,72
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Encargos Sociais:

FGTS setembro outubro novembro dezembro Tota I

Empresa 1.056,82 1.496,50 7.670,49 1.450,18 5.673,99

Conforme verificado no setor de Recursos Humanos os Recolhimentos foram

feitos todos em dia.

O gasto com pessoal no 2s quadrimestre foi de RS 14L.576,L2 (cento e quarenta

e um mil quinhentos e setenta e seis reais e doze centavos) representand o 59,84% cinquenta e

nove vírgula oitenta e quatro por cento) da Receita de Transferência Financeira do quadrimestre,

êstando assim dentro dos limites estabelecidos pelo Art. 29-A da CF/88. Verificamos também que

o índice da Lei de Responsabilidade Fiscal está em 4,8334 %, apurados com base nos últimos 12

meses setembro/2o18 a agosto/2019), RcL do Município RS 11.450.363,s3 e gastos com pessoal

de RS 553.446,61, estando o legislativo cumprido o estabelecido em Lei, conforme demonstrativo

a seguir:

INSS/Ag. Politico mato junho julh o aBosto Total

Empresa 3.697,70 3.697,70 3.697,70 3.697,70 14.790,80

Rat/Fap t76,O8 176,O8 176,08 L76,08 704,32

INSS Retido 1.584,77 1.584,77 1.584,77 1.584,7r 6.338,84

Total 5.4s8,49 5.458,49 5.458,49 5.454,49 21.833,96

INSS/Servidores maio junho julho agosto Total

Empresa 2.774,16 3.928,33 3.984,90 3.622,77 14.370,16

Rat/Fap 132,10 !87,06 189,7s 172,57 681,42

INSS Retido 1.369,08 1.783,95 1.886,8s 1.813,59 6.853,47

Total 4.275,34 5.899,34 6.061,50 s.608,87 21.845,05
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Exêrcíoo:2019
RELAÍóR]oDEGE5r,ÃoFI5cÂL(Pode.LE9§ld,vo)"FtRiom2oQl.]ADRIME5rRE.:aç'na:

(rcasP)

DE SPt 5Â5 TOTATS COt.t Pt 550Âl
553.í1661

Lrmrte Mánmô (à.1. 20 LRF) 687.021,31 6,0000

lmite PrudÉnoàl 95o/. (pár. únlco àrl 22lRF) 652.6m,72
Eüêsss à Êeqir ôr:í !,n'l 0,r1000

DIVI DA C O]IsOIIDA)A UQUIDA o,oo o,ooo0
sàldo De.€dÍ 0,0ú 0,000ü
Lrmrte Lqàl (ôrt.§ lÕ e 40 Rêsnô íO SêrBdo) 0,0000

Ê){escl à RegulàÍr,

cotl(t56{its Dt 6AR.Âl{ ÍIA5

lmrte legàl (êrt. 90 Resío :l3 Senado) 0r0c0
E)<esso à RêgulãÍ?ã 0,0Dro

OPtRÂf,OtS Dt CRIDTTO (o(cdD AnO)
Réà[zãdÀs no Psido ar,,1,1,,1i

L'mite I€Sal (nc. I at 70 R.sno 43 SeyEdo) 0,0n
E)úÉ'so a Regulanrü 0,00

AI IICIPAç,O DT RI CT TTAS ORçÁ''!I X IARJÁS

Sôldo De.,Êdú

Umrte fêgêl (an. 10o RÊsno í3 SeÍêdo 0,LlD

Exesso à Rê9ulàí2.í

controle de Liciteções e contratos.

Licitações:

No 2.e Quadrimestre 2019, não foram realizados processo de licitação pela

Câmara Municipal de Pracin ha.

Contratos em Vigor no quedrimestre.

CAMARA MUNICIPAL DE PRACINHA
cNPJ. 01.860.019/0001 -70

CONTASILlDADE

CAMÀRA MUNICIPAL DE PRACINXA
c NPJ. 01.860.019/0001 -70

CONTÀB]LIOÂOE
@NrnÁTc6 FI$rÀDc E rrc€nÍE no FCÂí@o oE o1l05/2ol9 a 3loil2org

OOO2S I , §EÉUt€ S(FN'TÂE LIDA - M€

000257 lA S6irn* E Â.@ LrC.
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Saldo de Contratos êm 3tlo8l2ol9.

Os Pagamentos dos contratos todos seguindo o registro contatual.

Controle de Bens Petrimoniais:

Não foram adquiridos bens patrimoniais durante o 2e Quadrimestre de 2019,

restando os bens existentes já cadastrados nesta Casa, estando em conformidade com os saldos

do setor de Contâbilidade.

Publicação Legal dos Relatórios:

O Relatório de Gestão Fiscal, bem como os ãtos administrativos praticados,

foram legalmente publicado em obediência à legislação pertinente.

Audiêncías Públicas:

No 2s Quadrimestre não foram realizadas audiências públicas.

lnformações Sistema AUDESP:

As informações obrigatórias para o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo-

TCE/SP, do Sistema AUDESP foram entregue todos dentro do prazo.

No Segundo de 2019 foram emitidos 02 alertas do Sistema de Auditoria

Eletrônica do Estado de São Paulo para esta Casa.

_ . . CÁMARA MUNICIPAL DE

"'"t'nn"PRAcrNHA

. - . CÂMAM MUNICIPAL DE
Ptut'nnu 

PRAcINHA

, . . cÂMARA MUNTcTPAL DE
Ptac'nn" pRACINHÀ

r ô.GF36 - Despesas com PeÉsoal íúltimo ãno de
'^' mandato/ano eleitoral)

. - -GF36 - Despesas com Pessoal (último ano deLRF;;;;to;;;ÉI;; 
-

Favorável

Desfavoráve

Desfavoráve

,1-/

- . --cF36 - Despesas com Psael(!iú!h9_ê-Eg_de
Asosto LRF ;;;ã;i;r;;;;;I;r )
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4 - PARECER DO AGENTE DE CONTROLE INTERNO:

O Controle lnterno da Câmara Municipal de Pracinha acompânha a Gestão Fiscal

que trata da fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial, ações quanto à

verificação de procedimentos operacionais, examinando especialmente quanto ao atendimento

dos princípios constitucionais, legalidade, moralidade, impessoalidade e efíciência dos atos de

gestão acompanhamos os trabalhos dos setores que integram o sistema administrativo, como um

todo, dando maior ênfase aos aspectos e informações contidas nas demonstraçôes orçamentárias

e contábeis, e os procedimentos operacionais efetuados no dia a dia pelos servidores. A

responsabilidade pelo sistema de controle está delineada nos termos da Constituição da

República. A responsabilidade, contudo, no controle de cada entidade é solidária ao pessoal de

cada departamento que exerce cargo ou função de direção, nos termos do que dispõe a mesma

Constituição. Tem-se, assim, que a responsabilidade do Controle lnterno reside na coordenação

técnica dos setores e no apoio dos servidores de cada setor, no que se refere à observância dos

princípios de controle interno, o inter-relacionamento que compôem os serviços, a análise do

controle quanto à relação custo-benefício e quanto à verificação dos controles já constituídos.

s - coNclusÃo

No 2e Quadrimestre de 20t9, pela documentação analisada, pelos

procedimentos operacionais que acompanhamos e com base nas informações simplificadas que

recebemos, não constatamos falhas, irregularidades ou desperdícios na gestão dos setores e dos

recursos da Câmara Municipal de Pracinha/SP.

Destacamos, por fim, que o trabalho efetuado pelo Controle lnterno desta Casa

Legislativa encontra-se arquivado e disponÍvel para análise do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo.

Pracinha/SP, 19 de setembro de 2019.

Responsável pelo Controle interno
CPF 12L.115.798-90 Portaria n.e 0O212016
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CERTIDÃO

AMAURI GOMES DIAS, Presidente da Câmara

Municipal de Pracinha, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,

CERTIFICAo conhecimento do RELATóRIO

CONCLUSM6o 2o quadrimestre de 2019, emitido pelo Responsável pelo

Controle Interno da Câmara Municipal de Pracinha, em cumprimento ao

disposto na Constituição Federal, Lei Complementar no 101/2000.

CERTIFICO, ainda para os devidos fins de comprovação que, recebi do

responsável pelo Controle Interno da Câmara Municipal de Pracinha: O

RELATóRIO CONCLUSM referente à Prestação de Contas

Quadrimestral, emitldo em atendimento a legislação em vigor, do qual

confirmo ter tomado conhecimento das conclusões nele contidas, das quais

não tenho nenhuma restrição a registrar. Por ser verdade, firmo o presente

em duas vias de igual teor e forma para um só efeito.

Pracinha/SP,23 de setembro de 2019.

Presidente da Câmara


